
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS 4 

Presidente do [ribumal Regional Eleitoral 

do listado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legais e, tendo em vista o que resole 

veu o Egrégio Pribunal, em sua sessão de 21 

do mes em qursos 

RESOLY E 
Exonerar cs cidadãos JOÃO ROSA NETO e ANTÔ 

NIO DA SILVA BATISTA, das funções de Preparadores, rege 
pectivamente, dos povoados de ARTULÂNDIA e MIRILÂNDIA, 

ambos pertencentes à 17% Zona Eleitoral, sediada em Jão 

IAGUÉ . 

  

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO 

NAL ELEITURAL DO ESTADO DE BOLAS, Ex GOIÂNIA, AOS 26 DE 
CUIUBRO DE 1.976 
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